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TUTORIAL PARA MARCAÇÃO DE PERÍCIA JUNTO AO INSS 

 
 
1. Acessar o Meu INSS pelo site https://meu.inss.gov.br/central/#/login. Clicar na opção “Agendar Perícia”. 

 

 

2. Ao clicar na opção “Agendar Perícia” irá aparecer a tela abaixo. Preencher com os dados do empregado que está 

sendo afastado em auxílio doença. Após, clicar em “Continuar”. 

 

 

3. Na tela seguinte irá aparecer todos os agendamentos que o empregados já teve junto ao INSS. Clicar em “Novo 

Requerimento”. 

 

 

4. Irá aparecer as opções:  “Perícia Inicial” (se for primeira perícia do afastamento), “Perícia de Prorrogação” (quando 

for necessária prorrogação de benefício), “Remarcar Perícia” (quando, por algum motivo, o empregado não puder 

comparecer no dia e horário agendado) e “Perícia Presencial por Indicação Médica” (quando, após uma perícia 

documental, o INSS solicita perícia presencial. Escolher a opção e clicar em  “Selecionar”.  

https://meu.inss.gov.br/central/#/login
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5. Na tela seguinte aparecerão orientações necessárias para o agendamento da perícia. 

 

 

 

 

6. Na sequência aparecerá uma tela em que o empregado deverá preencher os campos com os seus dados pessoais. 

No campo “Categoria do Trabalhador”, escolher a opção “Empregado”. 
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7. Ao escolher essa opção, abrirão novos campos para preenchimento. Preencher os campos e anexar os 

documentos. 

 

 

 

8. Digitar o CEP da cidade onde fica a agência do INSS que o empregado deseja passar por perícia. Em seguida, clicar 

em “Consultar”.  

 

9. Selecionar a agência e clicar em “Avançar”. 
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10. Se a agência selecionada estiver realizando perícias presenciais, o site irá redirecionar o atendimento para 

marcação de perícia presencial. Então, clicar em “Avançar”. 

 

 

11. Será necessário preencher novamente campos dos dados pessoais e profissionais. Após o preenchimento, clicar 

em “Avançar”. 

 

 

 

12. Novamente será necessário digitar o CEP da cidade onde fica a agência do INSS. 

 

 

13. Selecionar a agência e clicar em avançar. 
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14. Selecionar a data da perícia frente às opções apresentadas pelo INSS e, após, clicar em “Avançar”. 

 

15. Em seguida, aparecerá uma tela com os campos que devem ser preenchidos. Assinalar a Origem do 

Requerimento e colocar o CID que gerou o afastamento. Após, clicar em “Avançar”. 

 

 

 

 

 

16. Abrirá uma tela com mais campos que devem ser preenchidos. 
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17. Na sequência, abrirá uma tela em que deve ser feita a seleção da gência bancária para o recebimento do 

benefício/auxílio doença, uma vez ele sendo concedido. A primeira parcela do benefício será em uma das agências 

disponibilizadas pelo INSS, podendo o empregado, no ato do recebimento do primeiro salário de benefício, solicitar 

que os próximos pagamentos sejam feitos na agência de preferência do segurado. Após selecionar a agência, clicar 

em “Avançar”.  

 

 

Pronto. A perícia está agendada! 

 


